
 

CÂMARA MUNICIPAL DO SURUBIM 
CASA EUCLIDES MOTA 

C.N.P.J. Nº 08.783.078/0001-31 

EXTRATO DO CONTRATO 

Contrato nº 01/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01/2025 
INEXIGIBILIDADE Nº 01/2025 
 
Objeto: Contratação de advogado ou sociedade de advogado para prestação de serviços 

técnicos especializados em consultoria e assessoria Legislativa com ênfase em processo 

Legislativo, para atender às necessidades da Câmara Municipal de Surubim- PE, de acordo 

com as normas e condições previstas no Termo de Referência.  

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SURUBIM 
REPRESENTANTE: 
 
CONTRATADA: CRISTIANO DANTAS SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA  

CNPJ nº 32.320.967.0001-47, com sede à Rua Luiz Epaminondas, n° 226, Centro, Custódia/PE, 

CEP: 56640-000, pelo valor de 12 (doze) parcelas de R$ 8.000,00 (oito mil reais), totalizando 

um valor global de R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais). 

 DATA DO CONTRATO: 08 de janeiro de 2025. 

  
AMPARO LEGAL: LEI FEDERAL N.º 14.133/21 

 

Surubim (PE), 8 de janeiro de 2025. 

 

_______________________________________________ 
Luciano Medeiros Filho  

CÂMARA DE VEREADORES DE SURUBIM 
CONTRATANTE 
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